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M"TOGRO~~O 

LEI ND 5 7:3 ,de 28 de setembro de 1 95~. 
, 

R2conhece de ytilidade pyblica ~ 
Associaçao de eroteçao e Assistencia a 
Maternidade e a In1'ancia da cidade de 
Rio Brilhante. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

• Artigo.1D - Fica teconh~cida de utllida~e EÚb~ 
ca a Associaçao de Proteçao e Assistencia a Maternidade e a In1'anc1a 
da cidade de Rio Brilhante. . 

sua pUblicação; 

de 1 95~ • 

Artigo ZQ - Esta lei entrará a, vigor na data de 
revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cniabá, 28 de setembro 

-----------------~ 
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